
                                                  EMENDA MODIFICATIVA
 
Nos termos do artigo 142, Inciso VII, e artigo 163, Inciso V, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Cuiabá, bem como do artigo 100 e parágrafos da Lei Orgânica do
Município, para encaminhar a presente EMENDA MODIFICATIVA, para a Comissão de
Constituição, Justiça e Redação – referente à Mensagem nº 02/2023 do Prefeito
Municipal que “CRIA O PROGRAMA “LAPIDANDO CRAQUE” NO ÂMBITO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER”, em análise.
 
Art. 1.º Modifica-se a redação do caput do Art. 4.º do Projeto de Lei (01/2023) que “CRIA
O PROGRAMA “LAPIDANDO CRAQUE” NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA, ESPORTE E LAZER”, que passa a ter a seguinte redação:
 

“Art. 4º Para participar do Programa, as pessoas jurídicas interessadas
deverão apresentar projeto a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Lazer, explicitando objetivos, recursos financeiros e humanos,
envolvidos que justifiquem o valor solicitado, que após análise técnica,
será encaminhada ao Conselho Municipal de Desporto e Recreação
Pública (COMDERP) para seleção dos projetos, de acordo com os
recursos disponíveis”.
 

        Art. 2.º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

                                                              JUSTIFICATIVA
 
O Conselho, composto de 13 membros, foi criado pelo Decreto n º 4.668, de maio de
2008, e funciona como um órgão colegiado de caráter consultivo, normativo e de
assessoramento da comunidade esportiva cuiabana, vinculado administrativamente à
Secretaria de Esportes. Os representantes atuam na secretaria de esportes, entidades
municipais de administração do desporto, federações, ligas esportivas e entidades de prática
do desporto amadores.vinculado à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. O Comderp
tem como atribuições orientar, fiscalizar e aprovar os projetos de esporte, com autonomia
para liberar a execução. 
 
Logo, imprescindível a participação do COMDERP na escolha dos projetos apresentados.
 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300030003000340037003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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